
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 0r 3/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO I O4l2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste/lvÍT, no uso das atribuições
e de acordo com o art. 43, VI, daLei 8.666193, Resolve, ADJUDICAR o item licitado a
empTesa ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CIIPJ:
15.984.883/000f-99, estando de acordo com as exigências do edital ficando vencedora
do certame com o valor total de R$ 299.454,60 (duzentos e noventa e nove mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), e, HOMOLOGAR o
presente processo licitatório na modalidade Tomada de Preços N" 013/2020, tipo menor
preço, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para execução do projeto
de implantação de Iluminação Pública no Município de Santo Antônio do Leste -
Convênio f 86772712018 - SUDAM (Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia), e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis paÍa contratação
da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de dezembro de 2020.

J BRUNE
NICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTôNIO OO LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
LEI No 8í4í2020 DE: 08 OE DEZEMBRO DE 2.020

"Dispôe sobre a denominaÉo para o Ginásio de Espo(es, localizado na

Aldeia Indígena Água Lirnpa, neste l\4unicipio de Santo Antônio do Leste e

dá outras providências".

MIGUEL JosÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Sanlo Antônio do Les-

te, Estado de Malo Grosso, usando das atribuiçÕes que me são conferidas
por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte lei:

Artigo ío- Fica cÍiada a nomendatuÍa para o Ginásio de Esportes, locali-

zado na AHeia Água Limpa, neste Municlpio de Santo Antônio do Leste.

Artigo ? - O Ginásio de Esportes, localizado na Aldeia Agua Umpa será

denominado "GABRIEL WARINÂCE".

AÉigo 30 - Esta Lei entra em ügoÍ na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEIÍO.

EM: 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

ÍTIIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ

PRÉFEITO MUt{ICIPÂL

_uctTAçÃo
TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO - TOMADA DE

PREÇOS No o t 3r2o2o

TERMO OE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

TOMADA DE PREçOS No 013/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO I O4T2O2O

O Exmo. Sr. PíeÍeito Municipal de Santo Antônio do Leste/MT. no uso
das atrjbuições e de acordo com o arl.43, Vl, da Lei 8.666/93, Resolve.
ADJUDICAR o item licitado a empresa ELETRICA RADIANTE MATERI-
AIS ELETRICOS ElRELl, CNPJ: í5.984.88310001-99, estando de aclrdo
clm as exigências do edital ficando vencedora do certame@m o valor to-
tal deR§ 299.454,60(duzentos e noventa e nove mil, qualÍocentos e cin-
quenta e qualro reais e sessenta centavos), e, HOMOLOGAR o presente
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços No 013/2020, tipo
menor preço, otjo objeto é a contEtaÉo de empresa especializada para

execr,Éo do projeto de implantaÉo de lluminaçào Pública no Munictpio
de Santo Antônio do Leste - Convênio no 8677212018 - SUDAM (Supe-
rintendência do Desenvolvimenio da Amazônia), e DETERÍú|NO que se-
jam adotadas as rnedidas cabíveis para contrdtaÇáo da empÍesa vencedo-
la.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de dezembro de 2020.

Artigg'lo- Fica o Exeq.rtivo Municipal autorizado a eíetuar indusão de no-

vo programa e nova atividade nos anexos da Lei Municipal no 6742017 -
Plano Plurianual do Município de Santo Antônio do Leste para o período

de 20í8 a 2021, constituldo pelos anexos integrantes deste Projeto de Lei.

Artigo 20 - Esta Lei entraÍá em ügor na dala de sua publicaÉo.

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contráíio.

GABINETE OO PREFEITO,

EM: 08 DE OEZEMBRO OE 2020.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PLANO PLURIANUAL 20í8-2021

DISCRIMINAçÃO DE i'IETAS POR PROGRAMA COM VALOR

PROGRAMA EXERCTCtO

10 - SêcÍctaria liunicipâl de ÂgÍlcultu.â, Turlrmo e
Molo Amblente
0í -Geblnete da Secístarla de Agdcultura, Íoallmo a
lieio Amblênte

20't 8 2019 2020 2021

os
nstrucào de Alâmbrado com muretâ
Púb[cos na Aldeia lndioêna Aoua Li

nos Prédi-
mpa.

R$
0,00

RS
0,00

R$ 80.
000,00

R§
0.00

PLANO PLURIANUAL 2018-2021

DISCRIMINÂçÃO DE METAS POR PROGRAÍIIA COM OBJETIVO.

PROGRAMA OBJETIVOS
6012 - Gôsüio dâ Agícrrlturâ,
Íui3mo € Moio Ambientê
Consrucào de Alâmbrâdo
com muieta nos Píédios Pu-
blicos na Aldeia lndÍoena
Aoua Limoa.

O orcsente Droieto tem oor obietivo â
cohstÍucào ôe álambrado corí mureta nos

f,rfi$;o"'eUuli*" 
n" Aldeia lndlgena Agua

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
LEI No 8'122020 OE: 08 OE OEZEMBRO OE 2020

Ateía a LeiMunicipalno 74812019 de 27 de dezembro de 2019 que dispÕe
sobÍe as DiretÍizes Oíçamentárias para o Exe.clcio Financeiro de 2020.'

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PreÍeito Municipalde Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, usando das atÍibuigóes que lhe sâo conteíidas
por lei, faz saber que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIOI.IA a
seguinte Lei:

AÍtlgo l' - Ficâ o Executivo Municipal autorizado a incluir aüvidade na Lei
Municipal o'748/2019 de 27 de dezembro de 2019 - Oispõe sobre as Di-
retÍizes OrçâmentáÍias para o Exerclcio Financeiro de 2020, constituído
pelos anexos integranles deste Projeto de Lei.

AÉigo 20 - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicaÉo.

A.tigo 3o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

GABINETE OO PREFEITO.

EM: 08 DE DEZEMBRO DE 2020

túlcuEL JosÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS . 2O2O

cLASstFtcAçÃo Dos pRocRÂMÂs E AçÕEs poR FUNçÀo E suB-
FUNçÃo

ôRGÃo '10 EME

UNIDADE 01 GABINETE DA SECRETARIA AGRI
RIStúO E MEIO AMBIENTE

CULTURÂ. TLL

FUNÇÀO 20 ÂGRICULTURA
SUBFUNÇAO 601 PRoMoÇÃo DA pRoDUÇÁo VEGETAL
PROGRÂMA 5012 GESÍÃO DA

AMBIENTE
AGRtcULTURA. TURISMo E M

PROJETO 1143
CONSTRUCÃO DE AIÁMBRADO COM MURETA

I8üI[,EB8r "r.rcos 
DA ALDETA TNDTGENA

MIGUEL JOSE BRUNEÍTÂ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
LEI No 8í3/2020 DE: 08 DE DEZEMBRO DE 2.020

'Dispóe sobre indusào de programa e atiüdade nos anexos da Lei Mu-
nicipal no 6742017 de 22 de DezembÍo de 2017 - Dispôe sobre o ptano

Plurianual - PPA do Municlpio de Santo Antônio do Leste para o perlodo
2018 a 2021."

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ, preÍêito Municipat de Santo AntÕnio do Le§-
te, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que me sáo conÍeridas
por lei, faço saber que a Câmara Municipal apíovou e eu sanciono a se-
guinte lei:

diariomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br 337 Assinado Digitalmente


